LEI MUNICIPAL  Nº 0483/05, DE 29 DE JULHO DE 2005.

“PRORROGA O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 3º DA LEI Nº 0449/05, DE 27 DE JANEIRO DE 2005”.



BIANOR SANTIN,  Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte: 



L E I

 Art. 1º - O prazo de vigência do Parágrafo Único, do art. 3º da Lei Municipal de nº 0449/05, de 27 de janeiro de 2005, fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias a contar de 01 de agosto de 2005.

Art. 2º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  
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